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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Comissão de Constituição e Justiça 

12.05.2020 

EXPEDIENTE 5384 

PROJETO DE LEI nº 800/2020 

Exmo. Sr. Presidente desta Comissão 

Vereador Ary Moura 

 

Este vereador, com assento nesta comissão, indicado regularmente 

relator do presente expediente, vem por meio deste, proferir seu parecer 

conforme segue: 

A proposição em tela visa conceder isenção do pagamento da Taxa 

de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento no exercício de 

2020. 

 No que tange a competência, o projeto atende aos requisitos de 

jurisdição legislativa constitucional conforme art. 30, inciso III da Constituição 

Federal. 

 A proposição em questão, altera temporariamente a vigência dos arts. 

115 (diretamente) e 116 (indiretamente) do Código Tributário Municipal, Lei nº 

5.047/2001, desse modo, no que se refere ao conteúdo formal, há de se ressaltar 

que o projeto está em sede de legislação ordinária, fato que ofende a 

inteligência do art. 141 da LOM, bem como o art. 156, §3º, III da CF, sendo assim, 

há evidente vício formal na iniciativa. 

 A isenção da taxa como pretendida pelo autor é temerária pois, 

acarreta uma distribuição no dever de arcar entre aqueles que não são 

beneficiários das atividades previstas no serviço, na contramão do próprio 

serviço que é prestado, por seu turno, para público específico! Tal fato se 

constitui contumélia inconversível face ao art. 145, II da Constituição Federal.  
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A proposição ofende ainda ao disposto no art. 14 da Lei Complementar 

nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal que estabelece que as proposições 

legislativas que versarem sobre renúncia de receita devem estar 

acompanhadas de impacto financeiro; devem demonstrar que a renúncia não 

afetará as metas e resultados fiscais previstas no exercício; devem conter 

medidas de compensação fiscal.  

Nem um dos requisitos acima foi atendido pelo autor. 

Nesse sentido, é imperioso afirmar que a propositura não atendeu os 

requisitos constitucionais e legais para seu prosseguimento, portanto, conforme 

a supra fundamentação, este relator vota pela inconstitucionalidade do 

expediente nº 5384 nos termos do art. 57, I do Regimento Interno. 

É como voto. 

 

NESTOR SCHWERTNER 

Vereador – PT  

 

 


